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CONTRATO Nº 120/2022
PROCESSO Nº 883/2022

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM,  A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO E DE OUTRO LADO, K R DA SILVA
&  COMÉRCIO  EIRELI-EPP,  NA  FORMA
ABAIXO.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida
Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA,
CEP  65075-696,  daqui  em  diante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato
representada  pelo  Defensor  Público-Geral  do  Estado,  Dr.  GABRIEL  SANTANA
FURTADO SOARES, brasileiro, defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF
nº 052.119.714-77, residente e domiciliado, nesta cidade, e, do outro lado, a Empresa
K R DA SILVA & COMÉRCIO EIRELI-EPP, sediada a Av. dos Marceneiros, nº 21, Qd. 11,
Bairro  Roseana Sarney  –  Paço  do  Lumiar/MA,  CNPJ  nº  28.893.280/0001-23,  doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Kamilla Rhafylla Pereira da Silva,
brasileira,  CPF  nº  6055524443-83,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  RESOLVEM
celebrar  o presente contrato,  cuja  lavratura foi  regularmente autorizada em despacho
constante no Processo Administrativo nº 883/2022, Nota de Empenho nº 2022NE001818,
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 007/2022 – CPL/DPE,
submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, e
suas alterações posteriores, mediante às cláusulas e condições e obrigações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a  aquisição  de materiais de limpeza para
esta Defensoria Pública do Estado do Maranhão, nas especificações e quantidades abaixo
relacionadas:

GRUPO 05
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. V. UNT R$ V.TOTAL R$
28 Esponja  p/  limpeza, tipo  dupla

face de poliuretano c/ fibra sintética
abrasiva  no  formato  retangular.
Marca: Artlimp

UND. 300 R$ 1,42 R$ 426,00

35 Papel  higiênico  branco,  folha
dupla,  med.  30  x  10  cm,  com
excelente alvura e maciez, 100% de
fibras naturais. Marca: Personal

PCT 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00

Valor total R$ 1.826,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
2.1. O presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico SRP nº 007/2022- CPL/DPE,  à
Ata  de  Registro  de  Preço  nº  011/2022  –  DPE/MA  e à proposta  apresentada pela
CONTRATADA, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES
3.1. As especificações dos produtos e quantidades estão descritas no Item 03 do Termo
de Referência – Anexo I do Edital, constante do Processo Administrativo nº 261/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS DA ABNT
4.1. Os  produtos  descriminados, deverão  obedecer  aos  padrões  estabelecidos  e
assegurados na legislação da ABNT (geral e/ou especifico).

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. O presente Contrato terá início na data de sua assinatura  e findar-se-á no dia
31/12/2022.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
6.1. Os materiais fornecidos serão acompanhados e fiscalizados por colaborador da DPE.
Caberá  a  esse  fiscal,  resolver  as  situações  que  surgirem  no  decorrer  da  execução
contratual, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário e regularizando as falhas que possam acontecer ou,
comunicar  aos  seus  superiores  quando  a  providência  ultrapassar  os  limites  de  sua
competência, conforme o disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93.
                                               
6.2. A Contratada designará de maneira formal um representante para responder perante
o Contratante pela execução do Contrato.

6.3. O fiscal deverá atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando comprovada de forma correta o
fornecimento dos materiais, onde viabiliza o pagamento.

6.4.  Os  materiais  do  objeto  desta  contratação  serão  fiscalizados  pela  Srª.  LUCIVÂNIA
SANTANA  PEREIRA  LIMA,  representante  da  DPE,  daqui  por  diante  denominada
simplesmente FISCAL, e no caso de impedimento, será substituída pela  Sr.ª APARECIDA
MARIA BRITO VEIGA, ou por outro colaborador expressamente indicado pela contratante,
conforme disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

6.5. A Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrên-
cia, não implica corresponsabilidade da DPE, dos seus empregados, prepostos ou contrata-
dos.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
7.1.  A  solicitação  dos  materiais  de  consumo  ocorrerá  por  meio  de  “Ordem  de
Fornecimento Anexo I”, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante,
contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

7.2. A simples entrega do (s) produtos (s) objeto (s) da autorização/solicitação não implica
na aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade:

7.2.1. Provisoriamente, a fim de verificar o material de acordo com as especificações e
quantidades, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis;
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7.2.1.1. Caso  as  especificações  não  estejam  de  acordo  com  as  exigências,  a
CONTRATADA deverá substituir ou complementar o material em questão no prazo de 03
(três) dias úteis, contados da notificação, sob pena da aplicação das sanções cabíveis;

7.2.2. Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações e a
qualidade do material;

7.3. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidade futuras quanto à
qualidade do produto entregue. 

7.4. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
materiais  de  consumo  contidos  no  presente  Termo  de  Referência,  mesmo  após  o
recebimento definitivo sempre que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução dos serviços/fornecimento ou de matérias empregados.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a  CONTRATADA da
responsabilidade  civil,  nem  ético-profissional,  pela  perfeita  execução  do  contrato,  ou
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.6. Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na DPE/
MA, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
8.1. O  fornecimento  dos  materiais  deverão  ser  em até  15  (quinze)  dias  a  contar  do
recebimento  da  Ordem  de  Fornecimento  ANEXO  I,  que  serão  realizadas  de  forma
PARCELADAS de acordo com as necessidades da DEFENSORIA, através de solicitações no
período de vigência da Ata.

8.2. Os  materiais  serão  entregues  de  segunda  a  sexta-feira  no  endereço:
Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença
II,  São  Luís/MA,  no  horário  de  09:00  h  às  12:00  h,  das  14:00  h  às  16:00  h
devendo ocorrer um breve agendamento com fiscal do contrato.

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA OU VALIDADE
9.1. O prazo de validade dos materiais especificados no Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES
DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), será de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de
entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.  A  licitante  contratada  se  sujeitará  as  regras  exibidas  nos  Art.  86  á  88  da  lei
8.666/93, seguindo:

10.2.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

10.2.1.  A  multa  a  que  alude  este  artigo  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

10.2.2.  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da
garantia do respectivo contratado. 
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10.2.3.  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta,  responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  ainda,  quando  for  o  caso,
cobrada judicialmente.

10.3.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

10.3.1. Advertência;

10.3.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade.
Que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

10.4.  As sanções previstas nos incisos III  e IV do artigo anterior poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta
Lei:

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vir-
tude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VALOR
11.1.  O  valor  global  estimado  do  presente  contrato  já  incluídas  todas  as  despesas
especificadas na proposta da CONTRATADA, é de R$ 1.826,00 (hum mil, oitocentos
e vinte e seis reais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
12.1. O  pagamento  será  efetuado em moeda corrente  nacional,  com previsão  de  15
(quinze) dias, após o recebimento e conferência do bem, mediante a apresentação da nota
fiscal  discriminativa,  acompanhada  da  fatura  e  devidamente  atestada  por  servidor
designado  pela  Divisão  de  Material  e  Patrimônio  para  este  fim  e  acompanhada  da
solicitação de pagamento – ANEXO II, das certidões negativas de débito junto ao INSS,
FGTS e Receita Federal e, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor,  para  crédito  na  conta  corrente  por  ele  indicada,  uma  vez  satisfeitas  as
condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos.

12.2. A nota fiscal será emitida de acordo com as quantidades fornecidas, com preços
unitários e totais, em nome da DPE/MA, com endereço do local de entrega, de acordo com
a solicitação da Divisão de Material e Patrimônio.
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12.3. Não  serão  efetuados  quaisquer  pagamentos  enquanto  perdurar  pendência  de
liquidação  de  obrigações  em  virtude  de  penalidades  impostas  ao  proponente  ou
inadimplência contratual, inclusive.

12.4. A DPE/MA se reserva ao direito de recusar a realização do pagamento se, no ato da
atestação, dos bens fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada
e aceita.

12.5.  A retenção do pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, só poderá ocorrer
quando a CONTRATADA, não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar
com a qualidade mínima exigida as atividades Contratadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. As Obrigações da Contratada estão descritas no item 12 do Termo de Referência
- Anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. As  Obrigações  da  Contratante  estão  descritas  no  item  13  do  Termo  de
Referência - Anexo  do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. Os recursos orçamentários, para cobertura do presente Contrato, correrão à conta da
disponibilidade  orçamentária:  UG:  080101;  Programa  de  Trabalho  nº
03.092.0341.2656.000165;  Elemento  de  Despesa:  33903022  –  Materiais  de  limpeza  e
produtos de higienização; e FR: 0101000000.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
16.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. A adjudicatária quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia contratual
no percentual  de 5% (cinco por cento)  do valor  total  do contrato,  no prazo de até 15
(quinze) dias após a sua assinatura, devendo ter validade de até 03 (três) meses após o
término da vigência contratual, conforme o artigo 56 da lei nº 8.666/93 e seus parágrafos.

17.2. Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no § 1º do artigo 56
da Lei nº 8.666/93.

17.3. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer importância
que lhe for devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

18.1. Em  virtude  da  vigência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (Lei  nº
13.709/2018 – LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, fica estabelecido que:
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18.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre
Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados  Pessoais  (LGPD),  bem  como  com  as  determinações  de  órgãos  reguladores  e
fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

18.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública
do Estado do Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.

18.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato
apenas para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto
contratado.

18.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar,
compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem
ou sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato. 

18.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou
garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

18.1.6. A  Contratada  deverá  manter  sigilo  das  operações  de  tratamento  de  dados
pessoais que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e
administrativas  necessárias  para  proteger  os  dados  contra  a  destruição,  acidental  ou
ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de
garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados
pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de
boas práticas de  governança e princípios  gerais  previstos  na legislação e nas demais
normas regulamentares aplicáveis. 

18.1.7. As  obrigações  de  sigilo  e  processamento  dos  dados  pessoais  impostos  à
Contratada se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato),
garantindo  que  o  acesso  aos  dados  pessoais  somente  seja  concedido  às  pessoas
designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que estejam sob obrigação
de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.
 
18.1.8. A  Contratada  deverá  realizar  as  atividades  de  tratamento  de  dados  pessoais
decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme a política de privacidade e proteção
de  dados  pessoais  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Mato  Grosso;  bem  como  da
legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e
danos que eventualmente causar  à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso e a
terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

18.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual
reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão
do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por
violação à legislação de proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação da segurança, nos termos do
Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.
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18.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na
LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação
aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

18.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no
prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  sobre  exposições  ou  ameaças  em  relação  à
conformidade com a proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos
titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras
autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato. 

18.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do
Estado  do  Maranhão,  no  prazo  estabelecido,  todas  as  informações  relacionadas  ao
tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que
sejam necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento
na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

18.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por
escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de
segurança envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação
deverá conter, no mínimo:
a) data e hora provável do incidente; 
b) data e hora da ciência pela contratada; 
c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 
d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; 
e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos
incidentes; 
f) os riscos relacionados ao incidente; 
g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual
seja possível obter mais informações sobre o ocorrido;
h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

18.1.14. A  Defensoria  Pública  do Estado do Maranhão terá  o direito  de acompanhar,
monitorar,  auditar  e  fiscalizar  a  conformidade  da  Contratada  com  as  obrigações  de
Proteção  de  Dados  Pessoais,  sem  que  isso  implique  em  qualquer  diminuição  da
responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato. 

18.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades
aplicadas  à  Defensoria  Pública  do Estado do Maranhão por  eventuais  danos que esta
venha  a  sofrer  em  decorrência  do  uso  indevido  dos  dados  pessoais  por  parte  da
Contratada,  sempre  que  ficar  comprovado  que  houve  falha  de  segurança  (técnica  e
administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas no
contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, sem prejuízo
da aplicação das penalidades do contrato. 

18.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos
dados fornecidos pela Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso para execução dos
serviços: 
a)  adotará  procedimentos  e  controles,  abrangendo,  no  mínimo,  a  autenticação,  a
criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados
recebidos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Maranhão para  execução  do  objeto  do
Contrato; 
b)  realizará  testes  e  varreduras  para  detecção  de  vulnerabilidade,  mantendo  seus
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sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos; 
c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de
forma efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação
reguladora; 
d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 
e)  seguirá  os  padrões  de  segurança  técnica  e  procedimentos  de  segurança  das
informações testadas e validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do
Maranhão por meio do contrato ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da
Informação e de Privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
19.1. O resumo deste Contrato,  será publicado pela contratante, na imprensa oficial,
consoante determina o parágrafo único, art. 61 da lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A  contratante,  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO
21.1. Fica eleito  o Foro  da Comarca desta  Cidade de São Luís,  Capital  do Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem
para maior validade jurídica.

São Luís (MA),     de novembro de 2022.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

KAMILLA RHAFYLLA PEREIRA DA SILVA
K R DA SILVA & COMÉRCIO EIRELI-EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________
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